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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 27 de Março de 2024.

D I V E R S O S

“Associação Comunitária De Amorim - ACAM, torna 
público que requereu da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SMMARH de 
Muniz Freire, através do processo nº 14.560/2023, 
a Licença Municipal Simplificada, para a atividade 
de Secagem Mecânica de Grãos, associado ou não à 
Pilagem, situada na localidade de Córrego Julião, zona 
rural do distrito de Vieira Machado, Muniz Freire/ES”.

Protocolo 1290411

COMUNICADO
A empresa Solus Industria Química LTDA, CNPJ 
nº 21.203.489/0001-79, torna pública sua intenção 
de requerer o cadastro no Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf) dos 
produtos agrotóxico Braddock SL registrado no MAPA 
sob o nº 06412 e Braddock Ultra registrado no MAPA 
sob o nº 34121.

Protocolo 1290489

A empresa Nortox S.A., vem por meio desta tornar 
público que requer junto ao IDAF - Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito Santo, o cadastro 
do agrotóxico: FLUMIOXAZIN NORTOX, registrado no 
MAPA sob o n° 35923.

Protocolo 1290524

TRES IRMÃOS TRANSPORTE, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 33.787.815/0001-11, torna público que 
REQUEREU junto à SEMMA/GLA - Secretaria Municipal 
De Meio Ambiente/Viana, através do Processo de 
Licenciamento Ambiental Nº 9643/2023, a emissão de 
Licença Ambiental Municipal de Regularização/LMR, 
para exercer as atividades de Serviços De Manutenção 
De Veículos Pesados E Automotores, Sem Atividades 
De Pintura Por Aspersão, a serem executadas à 
Avenida Espírito Santo, S/N, Bairro Arlindo Villaschi, 
Viana, Esp. Santo; CEP: 29.136-242.

Protocolo 1290527

Balanços

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM
GERÊNCIA DE FINANÇAS
RESUMO DOS BALANCETES DO EXERCÍCIO DE 2024
(Art. 53 da Lei Complementar nº 282 de 26/04/2004)

DESCRIÇÃO  /  MESES Janeiro Fevereiro

DISPONÍVEL

   Disponibilidade 7.391.319.405,65 7.469.045.688,44    

       IPAJM 67.081.789,29         68.820.793,80            

       Fundo Financeiro 118.983.392,06       76.047.426,52            

       Fundo Previdenciário 7.166.838.830,55     7.286.912.767,24        

       Fundo de Proteção Social 38.415.393,75         37.264.700,88            

PAGTºS EFETUADOS

   Despesas 321.894.552,19    368.500.872,55       

       IPAJM 8.229.268,59           7.440.789,21              

       Fundo Financeiro 227.319.724,05       254.152.332,38           

       Fundo Previdenciário 8.391.991,98           8.682.648,26              

       Fundo de Proteção Social 77.953.567,57         98.225.102,70            

RECEITAS REALIZADAS

   Receitas  453.222.377,47    446.227.155,34       

       IPAJM 8.315.555,85           9.179.793,72              

       Fundo Financeiro 295.783.370,64       211.216.366,84           

           Aporte Financeiro 241.472.036,34       152.627.080,15           

           Contrib. e Rendimentos 54.311.334,30         58.589.286,69            

       Fundo Previdenciário 55.900.752,74         128.756.584,95           

       Fundo de Proteção Social 93.222.698,24         97.074.409,83            

APLICAÇÃO DAS RESERVAS

   Reservas 7.324.213.091,51 7.400.195.286,43    
      Fundo Financeiro 118.983.392,06       76.047.426,52            
      Fundo Previdenciário 7.166.838.830,55     7.286.912.767,24        
      Fundo de Proteção Social 38.390.868,90         37.235.092,67            

FONTE -SIGEFES/2024
Notas Explicativas:
1) Nas receitas do IPAJM estão incluídos os repasses 
recebidos dos Fundos Financeiro e Previdenciário 
referentes à taxa de administração, conforme art. 
1º da Lei Complementar Estadual nº 1.026/2022, 
que alterou o art. 52 da Lei Complementar Estadual 
nº 282/2004, e do Fundo de Proteção Social dos 
Militares, referente à taxa de manutenção, conforme 
Lei Complementar Estadual nº 943/2020, art. 15.
2) Nas despesas dos Fundos Financeiro e 
Previdenciário estão incluídos os repasses concedidos 
ao IPAJM, referentes à taxa de administração, e nas 
despesas do Fundo de Proteção Social dos Militares 
estão incluídos os repasses concedidos ao IPAJM, 
referentes à taxa de manutenção.
3) A elaboração, o processamento e o pagamento 
do benefício de aposentadoria dos Magistrados e 
dos membros do Ministério Público são realizados 
no âmbito do Poder Judiciário (Tribunal de Justiça) 
e do Ministério Público, respectivamente, conforme 
determina o art. 77 da Lei Complementar Estadual nº 
282/2004 (alterada pela Lei Complementar Estadual 
nº 938/2020), permanecendo os registros contábeis 
e orçamentários com o IPAJM, conforme Decreto 
Estadual nº 4689-R/2020.
4) Em janeiro na UG: 600211 (FP), em relação ao 
valor lançado na conta 122910300 - (-) AJUSTE 
DE PERDAS ESTIMADAS COM TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS (F), resta o saldo de R$ 7.594.416,29.
José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Sônia Maria Casotti
Diretora Administrativo e Financeiro

Lia Márcia Marquezini Passos
Gerente de Finanças
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Contadora
CRC-ES Nº. 005641/O-9

Protocolo 1290638
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